
COMISSÃO DE TURISMO

REQUERIMENTO Nº ,     DE 2022

(Do Sr. BIBO NUNES)

Requer que seja realizada Audiência
Pública na Comissão de Turismo com
o  objetivo  de  discutir  a
obrigatoriedade do uso de máscaras
nos aeroportos e nas aeronaves.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta
Comissão  seja  realizada  Audiência  Pública  com  o  objetivo  de  discutir  a
obrigatoriedade do uso de máscaras nos aeroportos e nas aeronaves com a
participação do seguintes convidados:

Representante da ANAC;

Representante da ANVISA;

Representante da ABEAR.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste Requerimento é entender as regras e os fundamentos

para a exigência da máscara de proteção facial em partes dos aeródromos e

dentro das aeronaves durante voos em nosso território.

Diversos viajantes têm me procurado buscando entender o motivo de,

em algumas partes dos aeroportos se exigir o uso de máscaras e em outra s

não. Indagam que, se um passageiro estiver contaminado, ele poderá transmitir *C
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a COVID-19 ou outra doença respiratória nas áreas livres de uso da máscara e

não exclusivamente dentro das aeronaves. Se o risco de contaminação não

existe,  inclusive  porque  os  índices  de  transmissão  são  decrescentes  e  de

vacinação crescentes, por que ainda usar durante as viagens?

Considerando,  pois,  a  relevância da  matéria,  conto com o apoio dos

nobres Pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em                    de                    de 2022. 

Deputado BIBO NUNES

PL/RS
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